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A.P.ACOIABA 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 -DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO PARA 0 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS (QUENTINHAS E LANCHES), 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
ARACOIABA/CE. 

1.1- A contratação dos serviços em tela é de suma importância para gerenciar e assessorar a secretaria 
solicitante, a realizar seus objetivos, proporcionando maior eficácia aos anseios da Administração 
Pública. 

e l -CONTRATANTE 
Secretária de Infraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente, - Secretaria de Proteção 
Cidadania - Secretaria de Educação 

3.0 - DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO QUANTITATIVOS E PREÇOS EM ANEXO 

4.0 -DA jUSTIFACATIVA 

Social e 

4.1 As Secretarias citadas acima promovem no decorrer do ano diversos eventos com os 
profissionais pertencentes ao seu quadro funcional, dentre as quais, Formações, Reuniões e Capacitações 
e café da manhã que são oferecido aos garis pela manhã antes do inicio de suas atividades. 

4.2 Considerando que as Secretarias tem dentre suas prerrogativas, a execução eficiente e eficaz 
dos serviços públicos, visando sempre a melhoria do atendimento à população dentro dos princípios que 
regem a administração Pública a aquisição se faz necessária para atender aos eventos institucionais, 
reuniões, capacitações e cursos realizados pela unidade requisitante. 

5.0-PRODUTOS 
Os produtos deverão ser entregues contados a partir da emissão da ordem de fornecimento, de acordo 
com a solicitação das Secretária de Infraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente, - Secretaria de Proteção, 
Social e Cidadania - Secretaria de Educação , obedecendo rigorosamente as características mínimas 
referente a Requisição. 

5.1Produtos pereciveis: 
5.1.1 Características organolépticas: aspecto, cor e odor característico e próprio de cada produto 
5.1.2 Características microbiológicas de acordo com a legislação vigente. 
5.1.3 Quanto à embalagem, o produto deverá ser embalado higienicamente e devidamente vedado. 
5.1.4 Os itens deverão serem entregues em temperatura habitual a sua comercialização (quente), 
acondicionado em vasilhames apropriadas para manter sua temperatura e integridade. 
Tipo de salgados que poderão ser solicitados: Salgados diversos. 

6.0-DO RECEBIMENTO DOS PRODUTO: 

6.1 Correrão por conta da contratada todas as despesas com embalagens, seguros, transportes, fretes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes a entrega dos produtos. 

7.0-CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
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Todas as entregas serão feitas a partir da solicitação das . Secretária de lnfraestrutura, Urbanismo e 
Meio Ambiente, - Secretaria de Proteção Social e Cidadania - Secretaria de Educação 

7.1 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes 
não atenderem As especificações do Edital, devendo o fornecedor substitui-los imediatamente; 

7.2 0 fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
• Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto A 
contaminação e/ou deterioração; 
• 0 produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em 
questão; 
• Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
• 0 produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas 
solicitadas neste Edital; 
• 0 produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo de 
validade; 
• 0 produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificaçèes no ato da entrega; 

• No caso de suspeita quanto as especificações técnicas e A qualidade microbiológica e físico-química dos 
produtos fornecidos, as Secretária de lnfraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente, - Secretaria de 
Proteção Social e Cidadania - Secretaria de Educação 

poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de responsabilidade do 
fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido no Edital. 
7.3 Os lanches deverão ser preparados no dia da entrega, com ingredientes frescos e sadios. Caso não 
estejam da forma solicitada, poderão ser recusados no ato da entrega; 
7.4 Os produtos deverão ser entregues dentro dos padrões de qualidade estabelecidos pela legislação 
vigente. 
7.5 A quantidade por entrega será previamente estabelecida de acordo com a solicitação da Secretária. 

8.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que o licitante vencedor entregar fora das especificações 
contidas nos itens deste Termo de Referência; 
8.2 Fornecer local adequado para armazenagem dos produtos nos períodos de sua entrega, sem qualquer 
emus para o licitante vencedor; 
8.3 Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
8.4 Comunicar A CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na entrega dos alimentos, Mando-
lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

9.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1 Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação; 
9.2 Fornecer os produtos, obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas nas Requisições 
citadas neste Termo de Referência, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos, 
responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento 
pela organização, estarem em desacordo com as referidas especificações; 

9.3 Comunicar as Secretária de lnfraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente, - Secretaria de 
Proteção Social e Cidadania - Secretaria de Educação toda e qualquer alteração de dados cadastrais 
para atualização; 
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9.4 Responsabilizar-se pelo transporte dos alimentos de seu estabelecimento ate o local determinado, 
pelo seu descarregamento; 
9.5 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas. 
9.6 Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, As suas expensas, no todo ou em parte, os 
produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias eiou defeitos, bean como 
providenciar a substituição dos mesmos, imediatamente, contados da notificação pela organização. 

10 - FORMAS DE PAGAMENTO: 
10.1 0 pagamento será efetuado de forma parcelada, conforme a entrega dos produtos, devendo a 
empresa contratada requerer o pagamento, encaminhando a nota fiscal/fatura para pagamento, que 
ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no pais, nos termos do artigo 40, inciso XIV, alínea 'a' 
da lei 8.666/93; 
10.2 As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regularidade para com o FGTS e 
Negativa de Débitos do INSS, sob pena de suspensão do pagamento. 

11- DAS PENALIDADES: 

11.1 0 não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação a 
ser firmado entre o licitante e a organização, implica na adoção das medidas e penalidades previstas nas 

Leis 8.666/93 e 10.520/02. 

12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

12.1 As despesas decorrentes das futuras e eventuais aquisições desta Licitação correrão A conta dos 

recursos consignados no Orçamento da Secretária de Infraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente, - 

Secretaria de ProteçãoSocial e Cidadania - Secretaria de Educação 

Aracoiaba - CE, 09 de junho de 2023. 

, 4
SE JAIE D E LIMA 

Secretário de Infraestrutura, rbanismo e Meio Ambiente 

KÁTIA LÚCIA MARQUES DE MENEZES 
Secretária de Proteção Social e Cidadania 

Q9-

MARIIENE CAMPELO NOG IRA 
retária de Educação 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

PROPOSTA 
Número do Pregão: 
Objeto: 
Lote: 
Item: 
Especificação do Objeto: 
(constando toda especificação definida no item 2 do Anexo I —Termo de Referência — do Edital) 
Quantidade: 
Valor unitário de cada item em R$): 
Valor total (em R$): 
Prazo de Entrega: 
Prazo de validade da Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 
informamos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
contratação, inclusive a margem de lucro. 
informamos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Data: 

• VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA RS 
 (por extenso). 

 (em algarismo)

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
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GOVERNO MUNICIPAL 

ARACOIABA 
Construindo um Novo Tempo 

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 
Eletrônico O **/20 — Processo n° **/20 , instaurada pelo 
vocx)ocxxxxxxxxv000cxxxxxvocxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos =CHI do art 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 
27 da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 
4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2- Não esta impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

 , ... de  de 20 . 

Nome da empresa Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsive] 
CPF do responsável 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fms de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico **/20_ Processo n° **;20_ e seu(s) ANEXOS e 
do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no 
que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Avenida da Indepetulencia, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
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GOVERNO MUNICIPAL 

ARACOIABA 
Construindo um Novo Tempo 

ANEXO V — MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVICO/FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO 1:IL11MO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO A PREGOEIRO A do 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **/20 — PROCESSO N° **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

r Lote 1 QTD 

' 01 

Especificações Preço Unitário 
R$ 

Preço Total 
R$ 

Valor Total e final por extenso do Item: RS( 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microetnpresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 
lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

)0. Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

XXXXX de de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
CEP: 62.750-000 — CNPJ: 07.387.392/0001-32 
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ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE D.4 EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do (SECRETARIA). 

Declaramos para os fms de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° **/20 — Processo n° **/20 instaurado 
pelo (SECRETARIA), que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigEncia do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° **/20 — 
Processo n° "f20_, realizado pelo Consórcio de Educação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

, em de de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
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ANEXO VII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social da Empresa) CNPJ n° 
 , inscrita no 

Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ n° 

 , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 

Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluida das vedações constantes do 

parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
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ANEXO VHI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIA 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante)  inscrita no CNPJ 
  com sede na   (endereço 

completo ) , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)  , infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade n°   e do CPF/MF n°  
para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário 
cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, at o terceiro grau, de servidor público da ativa no Consorcio Publico de Educação da 
Mircrorregião de Camocim - CPSMCAM que impossibilite a participação no referido Pregão 
Eletrônico n° **/20 

XXXXXXX1000000CX, de de 

Nome da empresa 4- Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
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ANEXO EX — MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

órgão comprador: 

Lote/Item DESCR1CAO QUANT 
VAL 

UNIT. 
VAL. 

TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 

que nossa proposta esta em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 30 da Lei Complementar 
2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa 

tributação 

ou Empresa 

de Microempresa e Empresa 
123., de 14 de dezembro de 

de Pequeno Porte 

_(ME/EPP). 
Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO X MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
... . QUE FAZEM ENTRE SI 

0(A) .  E A 
EMPRESA 

MUNICÍPIO DE ARACOIABA, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.387.392/0001-32 e , com sede de sua Prefeitura Municipal localizada na 
AVENIDA DA INDEPENDÊNCIA, 131, CENTRO„ÁRACOIABA, CEARÁ, neste ato representado 
pelo(a) Ordenador(a) de  , Si(a).  , C.P.F. N.°  , aqui denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa  , estabelecida na  
inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  , neste ato representada pelo(a) Si(a).  
portador(a) do CPF n° , apenas denominada de CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o) 
  e CPF n°   tendo em vista o que consta no Processo n°   e 

em observância as disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho 

de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão tf.  /20. mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de  conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1 

2 

3 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referencia, com 

inicio na data de / / e encerramento em / / , prorrogável na forma do 

art. 57, §1°, da Lei n°8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária pro 

prevista no orçamento da União, para o exercício de****., na classific.-ação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ******************** 

DOTAÇÕES: ****************************** 

ELEMENTO DE DESPESAS: ******************** 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 0 pagamento sera realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 

1993. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, conforme a documentação inencionada ilt) art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comp' ovação da regularização da situação, não ackuretando qualquer onus pink' a Conti atante. 

5.6. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que selam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

5.10. Havendo a efeiiva execução do objeio, os pagamentos seião ieaiizados noinialineitie, ate que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

5,11. 10.11.1.Seri rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevancia, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado A. apresentação de comprovação, 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi 

Complementar. 

SI 

6. CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos 

efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

inais sei utilizado, seta adotado, ein substituição, o que vier a ser detei mina& pela legislação então em 

vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste sera realizado por apostilamenta 

7. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto sera efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital 

9. CLAUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Sio obr12ackies da Contratante: 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

9.4. Comunicar à Contratada, por escsito, sobre itupeifeições, falhas ou iireguhuidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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9.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Cont 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.8. Sio ObriEarties da Contratada: 

9.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e alia proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

9.10. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e loca! 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

9.11. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.12. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

9.13. Comunicar h. Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.15. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.2. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.5. Comportar-se de modo inidõneo; 

10.6. Cometer fraude fiscal; 

10.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar h 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.8. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

10.9. Multa moratoria de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, ate o limite de 15 (quirac) dias; 

10.10. Nota explicativa: A Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o 

prazo limite para a mora da contratada, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil para o 

órgão e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possivel 

escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo. 

10.11. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
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1012. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subite 

sera aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida; 

10.13. Suspensao de iicitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

10.15. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.16. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

10.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

itc,olhimento de quaisquei ttibutos, 

10.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 ern processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa a. Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

10.21. As multas devidas efou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

seião ifisctitos fia Divida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

10.22. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

10.23. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o principio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

11. 1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso H, da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual seta° 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos 

formainiente 11106 vados, assegurando-se 

da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. 0 termo de rescisão sera precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultalites de acordo celebtado entre as pates contratantes poderio exceder 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

prazo previsto na Lei ff 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTBVIA — FORO 

15.1. E eleito o Foro da   para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme an 55, §2° da Lei n°8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 de de 20 

Responsivel legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

I - 

2-
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